
1ª Parte: PREÂMBULO 

EDITAL CDNVOCATáRID 
Pregão Eletrônica n.º 2022.04.26.1 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS ~RITD,sito à.Rua JoséAlveê Rilll~Dte.Ln.º 87. Centro. Farias Brito - Ceará, por 
intermédio do( a) Pregoeiro(a). e Membros da equipe de apoio designados pelif Partârfa mº ü~OID222/2022, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitaçãp na modalidade PREGÃO 
na forma ELETRâNICA, do tipa MENOR PRECD que será regido pelo Decreto ID.024 de 20 de setembro de 2DIS, a Lei 
Federal n.º ID.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente pela Lei FederaL.8.666 de 21 de junho de 1883, o que 
determina a Lei complementar n°123/2006,.147/2014 e suas alterações e demais exigências deste Edital. A presente 
licitação será no site https://bllcampras.cam. 

2ª Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 

ta DD DBJETD 
l.I A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para prestação dqs serviços de locação de veículos para 
atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde<de lárias Brito/CE, conforme anexos, partes integrantes deste 
edital. 

2.U Da AEESSD AD EDITAL EDD ta CALDE REALIZACÃD. 
2.1. O edital está disponível gratuitamentellos sftias: 
www.fariasbrito.ce.gav.br, www.tce.ce.gav.br/lic.itacaes e https://bllêampras~com. 
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: 
https://bllcampras.com. 

3.D. DAS DATAS E HDRÁRIDS DO CERTAME 
3.1. INÍCIO DO ACDLHIMENTDDAS. PROPOSTAS: 28 de abrilde 2022, às 17h. 
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 1D de rnaia de 2022~ às Bh. 
3.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 1Dde maitrde 2022, às Sh. 
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de telllpo utilizadas pelo sistema será observado o horário de 
Brasília/DF. 
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça él realização da certame 
na data prevista. a sessão será remarcada, para no mínimo 48h a contar da respectiva data. 

4.D DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LIEITACÃD 
4.1. A Prefeitura Municipal de Farias Brito está localizada na Rua José Alves Pimentel, n.º 87, Centro - Faria?sBrito/CE 
CEP. 63.185-DDD. telefone: (88) 3544-1588. 

5.a Das RECURSOS DRCAMENTÁRIDS 
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5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes no quadro abaixo: 

Órgão Unid. Dr . Projeto/ Atividade Elemento de Despesa 
04 OI 10.301.0025.2.048.0000 3.3.80.38.00 

6.D DA PARTICIPACÃD, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACÃO 
6.1. Os interessados em participar deste. certame deverãoestar credenciados juntg ao sistema BLL (Bolsa de Licitações e 
Leilões da Brasil) no site https://bllcampras.cam. 
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2. deste edital. 
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.cam) poderá ser.. esclarecida através 
de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3087-4600. ou ainda através d8'Brilsa de Licitações do Brasil. pelo e
mail: contatoOObllcompras.org.br. 
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de spc:iedades empresárias (sociedades em nome 
coletivo. em comandita simples, em eoniandita por açõ~s. anônima e limitada} e de sociedades ªimples. associações. 
fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País. cadastrados ou não no Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura Municipal de Farias Brito. e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e 
deste edital. 
6.3. A lic.itante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento Certificado de 
Registro Cadastral. obriga-se. após a emissão do CRC.Ya declarar sob as penalidades da lei. a superveniência deJato 
impeditivo de sua habilitação. 
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica idônea cuja natureza seja compatível com o objeto 
licitado. 
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados coma microempresas,empresas<de pequeno porte e as cooperativas, que 
se enquadrem nos termos do art. 34. da Ler· Federal n;º IL48B/2D07. culllu C:füério de desempate. preferência de 
contratação, o previsto na Lei Complementar nº 123/2006, em seu Capítulo V._ DO ACESSO AOS MERCADOS l DAS 
AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema BH (Bolsa de licitações 
e Leilões do Brasil} no site https://bUcampras.com, o exercício da preferência prevista na.Lei Complementar nº 
12312006. 
6.7. A participação implica a aceitação integraldos.termosdesteedital. 
6.7.1. É vedada a participação de pessoa físic:a e jurídica nos seguintes tas os: 
6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua cgnstitqição; 
6.7.3. Uue tenham em comum um ou mais sócios catistas e/ou prepostas com pnrcuração: 
6.7.4. Que estejam em estada de insolvência civil. sob processo de falência. con.cordata. recuperação judicial ou 
extrajudicial. dissolução. fusão, cisão. incorporação e liquidação; 
6.7.5. Impedidas de licitar e contratar com a Administração; 
6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração; 
6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública. enquanto perdurarem os motivos determinantes desta condição; 
6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes. gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico sejam 
funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta; . ~ 
6.7.S. Estrangeiras não autorizadas a comercializar na país: ~ -
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6.7.fD. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação. 

7.D. DA FORMA DE APRESENTACÃD DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da Bolsa de Licitações do Brasil, no 
sítio eletrônica https:/ /hllcampras.cam, os documentos de habilitação exigidas neste Edital. Com relação à proposta 
inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição da objeto ofertado e seus respectivos preços, 
até a data e o horária estabelecidos para abertura da séSsãri públiC:à, hã[] sêndu.necessário o envio da proposta inicial 
coma arquiva digitalizado ern anexa. 
7.1.1. Ao inserir a prapbsta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada da Dhjeta Ofertada", 
devendo constar os dadas necessárias ao exame de adequabilidade da proposta carn o objeta licitada; 
7.2. O envio da proposta, acompanhada dos. doc:unrnntos de habilitação exigidas neste Edital, acorrerá par meio de chave 
de acesso e senha, obtidas junta à Bolsa de Licitaçõês do Brasil (https://hllcampras.cam). 
7.3. Os licitantes enquadrados coma ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 
alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista. noftermas do Art43, § Iº. da Lei Complementar n.º 12312006. 
7.4. Na campa "Informações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte: 
a) Indicação do lote e especific:ªçãa do objeto lic:itadriC:nrn todos seus itens, de acordo com o disposta no ANEXO 1 -
TERMO OE REFERÊNCIA deste Edital; 
b) Preçnglobal do lote cotado em algarismos; 
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a BH{sessenta) dias; 
7.5. O licitante deverá informar a condição de micraempresà (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que farjus ao 
tratamento diferenciado da Lei Complementar nº 123, de 2006; ou cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei n.ºll.4881 
de 2007, na ata do encaminhamento da proposta .e da dacurtientaçãa de habiUtaçãp, por; lnterlliBdip dá funcionalidade 
disponível na sistema eletrônica no sitBhttps:/ /bllcampras.cam. 
7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no ~istema eletrônica.durante a sessãp públiça do ~regãq,ficandq 
responsável pelo ânus decorrente da perda de negfü:ios. diante da inobservâncià de qUàfa.qllêr>IJlens~gens emitidas pelo 
sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 
7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e Os documentos de habilitação, por eles apresentados. até a 
abertura da sessão pública. 
7.R Não será estabelecida nessa etapa du certame> ordem de. classificação en~re as propostas apresentadas, u que 
somente ocorrerá após a realizaç.ão dosproc:edimentas1:lenegm:iaçãoejulgàment1J Qas propostas. 
7.8. Serávedada a identificação do licitante. 
7.ID. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizadas para avaliação do Pregoeiro e para ac:essu público após (] encerramento do envio de lances. 
7.11. Nos valores propostas estarão inclusos todas as custos operacionais;egc:argos previdem:íárTós, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens/prestação de 
serviços. 
7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
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7.13. A não apresentação das documentas de habilitaçaa exigidas neste edital. exclusivamente par meia da Sistem:i~~l/ 
(Balsa de Licitaçães e Leilães da Brasil}, na sitia eletrônica https://hllcompras.com. até a data e horária estabele~f'' 



GOVER:NQ··•.M?UrNlClPAL 

FARIAS BRITO 

para abertura da sessão pública, acarretará na inabilitação/desc:lassifü:ação do proponente, sendo convocado o licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

e.a. DA ABERTURA E JULGAMENTD DAS PROPOSTAS 
8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações. avaliando a aceitabilidade das mesmas. Caso 
ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 
por todos os participantes. 
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e unitários, 
inclusive em propostas de adequação, quando for o caso. 
8.3. D sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas participarão 
da etapa de lances. 
8.4. Na elaboração da proposta. o preço cotado podiera ultrapassar o limite máximo discriminado no Anexo 1 - TERMO DE 
REFERÊNCIA presente nos autos do processo emepfgrafE!; entretanto, na fase de lances. o lance final deverá atingir preço 
igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo déReferência, casdo lote qotado seja composto de itens, o preço 
unitário do item deverá ser igual ou inferior àquelE! lfrr1ite~ Caso não seja realiza data fase de lances, o licitante que cotou 
na proposta escrita o menor preço deverá reduzHa aürn valor .igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de 
Referência. 
8.5. Serão desclassificadas as propostas que: 
8.5.l - Forem elaboradas em desacordo com os termos desteJdital e de seus anexos: que forem omissas, vagas Duque 
apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos. capazes de dificultara julgamento; que se aponham a quálquer 
dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários: ou que contenha prêças excessivas ou 
manifestamente inexequíveis, preços unitários .. simbólicos,· preços irrisórios ou coni valor zer·a e ainda, preços ou 
vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes: ou que contenha identificaçao d[] licitante. 
8.5.2 - Due após a fase de lances ou negociação, quando houver; permanecerem ~om seus preços unitários e total dos 
itens superiores aos preços na Anexo 1 (Termo de Referência}. 
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os l.ipitantes. 

9.D. DA ETAPA DE LANCES 
Sl O(A) pregaeiro(a) dará início ã etapa competitiva no horária prevista 1m sl.lbit~m 3,3, qüando, então; os licitantes 
poderão encaminhar lances que deverãoserapresentados·exclusivarnente porr"J1eió da sistema eletrônico. 
8.2. Para efeito de lances. será considera doo valor global do late: 
S.2J Na fase de lances, o lance fillsl deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de 
Referência; e. caso o lote· cotado seja·· composto de· itens, a preQD unitário dp itef1l deverá sertamb~rn iµual ou<inferior 
àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo 
a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência. 
S.2.2. Os licitantes poderão ofertar lanc::es sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no sistema, 
ainda que este seja maior que o menor lanc::e já ofertado por outro licitante. 
S.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real. do valor do menor lanc::e 
registrada. O sistema nãa identificará a autor das lances aa(a) pregaeira(a) nem aas demais participantes. ~ 



S.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema poderá 
permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a). quando possível, sem prejuízos dos atos 
realizados. 
S.4.1. O.uando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a ID (dez) minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) haras após a comunicação do fato aos 
participantes. no sítio eletrônico utilizado para a divulgação. 
S.4.2. Caberá ao licitante a responsabilidade por qüàlquêr ônus decorrente da perda.de 11ggócio diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitarifir. 
S.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art.aL inciso li c/c Art. 33. 
do Decreto FederalRº ID.024/2DIS. observado os seguintes termos: 
8.5.1. A etapa inicial de envio de lances d~sta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. 
8.5.2. Encerrado o prazo previsto no· ite111 acima, lJSistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e. 
transcorrido o período de até ID {dez)rninutos. aleE1tori~ruente determinado, a recepção de lances será automaticamente 
encerrada. 
8.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme. item acirna (Elté ID minutos), o sistema abrirá a 
oportunidade para que o autor da .oferta de valar mais baixo 8 os autores das ofertas comvafores atél0% (dez par 
cento) superiores àquela possam ofertar unr lance finais fo.chado em até 5 (cinco) minutos. que será sigilQso até o 
encerramento deste prazo. 
S.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas ·c.ondiçães de que trata d item S.5.3. os autores dos 11lelhores 
lances subsequentes. na ordem de classificação, afü o máximo.de 3 (três). poderão oferecer um lance final e fechadllem 
até 5. (cinco) minutos. que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nas itens anteriores., o sistema arden9rá osJances emordern crescente .de 
vantajosidade .. 
S.5.B. Na ausência de lance final e fechado classificada nos termcfa dos itens B.~ .. 3 e 8.5:4. haver~ oreinícia .da etapa 
fechada para que os demais licitantes. até o máxima de l(trêsLna ordem de classificação; possam ofertar um lance final 
e fechado em Elté 5 (cinco) minµtos. que será sigiloso até o encerramento deste prazo, ahse.rvado. apos esta et9pa, o 
disposta na item editalícia H.5.5. 
8.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa delElncefochada que atenda às exigências para habilitação, 
a Pregoeira.· poderá, auxiliada pelalquipe.de Apaio .. mediante justificativa. admitir prejnício.da etapa fechada, nas termos 
estipulados no item S.5.B. 
S.B. · Ap.ás a etapa de envia de lances, u sistema identificarª, em coluna própria, .as microempresas e empfesas de 
pequena parte participantes,·procedendu à .. comparação com os v9lares.·•·dE1 prfm~irEI calacada.~e estafofempresa de 
maior porte. assim como das demais classificadas, .para u fim de aplicar-se o disposta nos>artigas 44 e 45, da Lei 
Complementar n.º 123/2008. regulamentada pela Oecreton;º8538/2Dl5. 
8.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequena parte que se encontrarem com preço de 
até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lanc:e serão consideradas empatadas com a primeira 
caloc:ada, na caso desta não estar enquadrada cama ME ou EPP. 
8.8. A melhor classificada nas termos da item anterior terá a direito de encaminhar uma última oferta para desempate. 
obrigatoriamente em valar inferior ao da primeira colocada. na prazo de até 5 (cinco) minutos c:antroladas pela sistema. 
cantadas após a comunicação automática para tanta. ef 

23 



9.9. Casa a microempresa ou empresa de pequena parte melhor classificada desista ou não se manifeste na prazo 
estabelecida, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervala de 5% (cinco par 
cento), na ardem de classificação, para a exercício da mesma direita, na prazo estabelecida na item anterior. 
9.ID. Na casa de equivalência das valares apresentadas pelas microempresas ou empresas de pequena parte que se 
encontrem nas intervalas estabelecidas nas itens anteriores, será realizada sorteia entre elas para que se identifique 
aquela que primeira poderá apresentar melhor oferta. 
S.11. A ardem de apresentação das propostas pelos licitántes é utilizada como um dos critérios de ·classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ali/entre lances finais da fase 
fechada da moda de disputa aberta e fechada. 
8.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disput9. 

m.a DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGUClACÃD .. DA PROPOSTA 
lD.I. Encerrada a etapa de envia de lallces da sessãº pública, a(a) Pre.gae.ira(a) deverá encamiijhar, pelo sistema 
eletrônica, contraproposta ao licitante que tenhà apres~qtada a melhaPpreça, para que seja obtida melhor proposta, 
vedada a negociação em condições diferentes das previstasnaEdliaL 
10.2. A negociação será realizada par meia da s.istemaépadàrá ser acompanhada pelas demais licitantes. 
lD.3. Encerrada a etapa de negociação, ci(a}Pregoeira(a)examin~r.~ a proposta classificada E!rn Primeira lugar quantuà 
adequação ao abjeta e à compatibilidade da preço em relação a.o rnáxima estipulada para contratação na edital e seus 
anexas, observado a disposta no parágrafo única da art.7.º e rni§ Hº da art. 26 da Decreta n.º ID.024/20!9 e veriffo9rá a 
habilitação da lic.itante, conforme disposições da edital 
lD.4. A partir da sua convocação, a arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-mail 
(licitacaaffilfariasbrita~ce.gav.br).·.··a·prapasta.depreçosme, ... se .n.ecessária ...• doG~mentaçãbm·c~mplementar, devendo a 
proposta estar adequada ao última lance ofertada após anegociaçaureferida no it~mlU.ldeste.editaL 
ID.4.1. D não cumprimenta da entrega da proposta final, dentro do prazo gcima ~stabelecidu (düaS horas), ac:arretará 
desclassificação, senda convocada a licitante subsequente, e assim sucessivamente. observada a ardem de classificação. 
10.4.2. A não apresentação das documentas de habilitação exigidas neste edital, exclusivamentepar·ílleitrda Sistema BU 
(Balsa de Licitações e Leilões do Brasil), na sítio eletrônica https://bllcampras.cam, até a data e horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública, acarretará na inabilitação/ desGlassifiçação da proponente, semfü convocada [J licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

11.DDAPROPOSTA DE PRECDS FINAL (PROPCJSTAUUNSDUDADA) 
11.1. A propastà final deverá ser apresentada em via únicaurigillal. cºm as preços ajqstadas ao menor lance, nos termas 
da Anexa li - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricádas .. devenda a última falha vir assinada· pela 
representante legal da licitante citado .na documentação de habilitação, em linguagefü clara e. concisa, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativas, e demais informações , 
11.1.1. A apresentação da proposta em desacorda com a prevista na item acima, acarretará na desclassificação da mesma. 
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, cantadas a partir da data da sua emissão. 
11.3. O licitante não poderá catar proposta com quantitativa de item/late inferior aa determinada na edital. 
11.4. Na catação da preço unitária. não será admitida a fracionamento da centavo. 
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11.5. Nas preços propostas já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributas e demais ônus atinente:_t/' 
entrega da abjeta. ~ 



11.6. No c:aso da lic:itante ser c:ooperativa que exec:utará (entregará) o objeto da lic:itação através de empregados, a 
mesma gozará dos privilégios fisc:ais e previdenc:iários pertinentes ao regime das c:ooperativas, devendo a proposta 
apresentar exequibilidade no aspec:to tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente ec:onômic:o. 
11.7. Após a apresentação da proposta não c:aberá desistênc:ia. 

12. DA HABILITAÇÃO 
12.1. as DOCUMENTOS DE HABIUJAÇÃDDEVERÃfJ·sERAPRESENTADDS D1rSEGWINTEFO.~MA: 

12.1.1. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Cópia do Cartão de insc:rição no CNPJ/MF; 
b) Cópia da lnsc:rição Estadual ou Munic:ipal, se hquver; 
e:) Prova de regularidade fisc:aljunto à.FazendaMUnicip9I de seu domic:ílio: 
d) Prova de regularidade fisc:al junto à Fazenda Estadual deseu domic:ílio; 
e) Prova de regularidade fisc:al para comas Trihutg~ e ~.gptribuições fedefais: 
f) Prova de regularidade fisc:al quanto â Dívida Atívada Umião; 
g) Prova de regularidade fisc:aljunto à SeguridadBSoeial(l~SS) .. UND: 
h) Prova de regularidade fisc:al junto ao Fundride Garantia porTempo de Serviço (FGTS); 
i) Prova de inexistênc:ia de débitos inadimplidos perante a Ju~tJÇa do Trabalho. mE1diante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas. emitida pelo Tribunal SgperfIJrdtiTràbalho - TST. 

12.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Ato c:onstitutivo. estatuto ou c:ontrato soc:ial em vigor; devidamente registrado na Junta Comercial d9 sede do Lic:itante; 
em se tratando de soc:iedades c:umerciais; e, noc:asu de sociedades por ações, a#ornpanhadá dedoc:Um~ptos de eleição 
de seus administradores; 
b) Registro c:omerc:ial..no e: aso de empresa individual.devidamente registrado na Jünta Cumercialdf].~ededo Lic.itante; 
e:) lnsc:rição do ato constitutivo, no paso de soc:iedades c:lvis. acompanhadas de prova de dirBtciriª efirêxerc:íc:io; 
d) Decreta de autorização, em setratando de empresa ou s[miedade estrangeira em funcionanrnnto no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade.assim o exigir; 
Observação: Independente dodocµmento· apresentado, o objeto suciahdalic:itant~.deverá.ser c:ompatíyelHc:om.o objeto 
lic:itado. ou seja. serviços de "locação de verculasll. 

12.1.3. IlUALIFIEAÇÃO ECUNâMl.CO .. flNANC.EIRA: 
a) CertidãuNegativa de Falênciaau Conc:ardata. expediºàpeladi~tribuidor dâ.êededap~s~oaj.urfdic:ª; 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do últimoexerc:íc:io soc:ial, jâexigfyels.e apresentados na forma da lei, 
que c:omprovem a boa situação financ:eira da empresa, vedada a sua substituição por balanc:etes ou balanços provisórios. 
podendo ser atualizados por índic:es oficiais quando enc:errado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta. não sendo ac:eito sua substituição por quaisquer outros doc:umentos. 

12.1.4. llUALIFICAÇÃD TÉCNICA: 
a) Comprovação de Registro ou insc:rição junto a Entidade Profissional Competente; 
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b) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos com o objeto da licitação, senda esta feita mediante a apresentação de atestada(s) farnecida(s) par pessaa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado; 
b.I) Na caso de atestado emitido por pessoa jurídica de direita privado. este deverá ser apresentado com firma 
devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de identidade do signatário para 
confrontação da assinatura ou assinado eletronicamente desde que seja comprovada que a assinatura é válida: 
c) Declaração formal de disponibilidade dos veículos aserem utilizadbs m:iexecução das serviços objeto da presente 
licitação, conforme previsão contida na Art. 30. § Bº. da Lei nº B.BBB/83. e suas demais alterações. 

12.1.5. DECLARAÇÕES 
a) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal. empregados menar.es de 18 (dezoito) 
anos em trabalha noturno. perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho. salvo na 
condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze)anos,.nastermas do inciso XXXllL~o Art. 7º da Constituição Federal; 
b) Declaração formal de que se compromete a cumprir c:iqrn todos.os tepmgs do Edi~al e seus Anexos: 
c)Ueclaração que a empresa não foi cansider8dainidâne~ para licitar ou cnntrataBcom a Administração Pública .e de que 
comunicará a ocorrência de fatos supervenientes impeditivôs para a sua participação na presente processa licitatório. 

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declara duna próprio documento. da mesma forma quenãaconste 
previsão em legislação específica. deverão ter sido emitidas há. no máximo. HO (noventa) dias, colltados até a datada 
realização da licitação ou. se emitidos par.prazo indeterminado; conforme legislação do órgão expedidor. 
12.2.1.Ficam excluídos da validade de 80 (noventa) dias os atestadas técnicas e comprovações de inscrições. 
12.3. Os documentos que não possLJfrem campo própriu···pará anexação na sistema deverão ser i~seridas na· campo 
"OUTROS DOCUMENTOS". 

13.D OUTRAS DISPOSICÕES 
13.1. Havendo restrição quanta àregularidade fiscal e trabalhista damicroempresa. da empresp de pequeno porteou da 
cooperativa que seenquadre nas termas doart. 34. da{ei Federal n.º H.488/2007. será assegurado aprazo de ~{cinco) 
dias úteis. contados da c:llnvm::ação do(a) pregaeirll(a). para a regülari~~çã.g do(s) documento(s)tpodendo tal prazo ser 
prorrogado por igual períddn, conforme dispõe a Lei 6amplementar n.º 123/2UOH. 
13.2. A não .comprovação da regularidade fiscal etrabalhista, atécrfinal dópraluestabelecido. implicará na decadência da 
direita. sem prejuízo das sanções cabíveis. sendofacultadCJ<ao{a)pregaeira(a) convocar as licitantes r~ITlanesc~ntes/por 
ordem de classificação; 

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTU 
14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO. observado o estabelec:ido nas condições 
definidas neste edital e o disposto na Termo de Referência que norteia a contratação, tomando-se como parâmetro. para 
tanto. o menor preço coletada, na sequência. ou a média de preços, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade. 
14.1.1. A disputa será realizada por lote. sendo os preços registrados em ata. 
14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela Administração, sob pena 
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14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante daquele Termo de 
Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá 
reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência. 
14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda. se o licitante desatender às exigências habilitatórias. 
o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a habilitação do participante. na 
ordem de classificação. e assim sucessiva~e~te. até a ~R.~rª.~~9.~e uma ~r?po~ta que atenda a este edital. 
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabefetídona art. 44. § 2º. da Lei Complementar 
n.º 12312006. no dia e hora designados pela(a) pregaeira(a). será convocada na ordem dê classificação, no "chat de 
mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrada. para. no prazo de 05 foim::a) minutas. utilizar
se da direita de preferência. 

15. DA DESCLASSIFICACÃD DE PRDPBSTAS: 
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais. com omissões. cm conflitos com as 
exigências deste edital. 
15.U .. Com preços superiores das ITENS/LOTES aos constantes n1J Termo de Referãncia na processa em epígrafe, após a 
fase de lances ou comprovadamente inexequíveis. 
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registra~a na siste,ma. 

IB. DOS PEDIDDS UE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAGÃllDDATD CUNVDCATáRID 
IB.E Os pedidos de .esclarecimentos referentes ao processo liêitatório deverão ser enviadas ao( a) p~egoeiro(a). até 3 
(três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrôllico. no.endereço 
licitacaoOOfariashrito~ce.gov.hr, informando o númertr deste pregão no sis!~ma·da .bllnpfl1pras.cam e o· órgão 
interessada. 
16.2. Nos.pedidos de esclarecimentos encaminhadas, as i~teressados deverãos~J.denti.ficar(UNPJ. Razãg SociaJ e nome 
do representante .. que pediu esclarecimentos. se pessaajurfdica e CPF para pessoafísica)e dispagigjJi7ar as informações 
para contato (endereço compJeto;telefone e e-mail). 
IB.3. Os esclarecimentos serãcr prestadas pelo(a) pregneiro(á). por escrito. por meio de e-mail àqueles que enviaram 
solicitações.na prazttde 2 (dais) dias úteis. 
ISA Até 3. (três) dias úteis antes. da<data fixada para abertura das prupostélsi qualquer pessoa poderá jrrrpµgnar o 
presente edital. mediante petição por ·e.sc:rlta, por< meia eletrônidn, ªtravés da plataforma na site 
https:/lhllcompras.com. ou pelo e-maHlicitacaoOOfariasbf'ito~ce~gov.hr. 
16.5. Acolhida a petição··c:ontra.•o·.ato convoc:atório •. adecisão serác:omunicada aôsfnteressados. 
16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem él .esse Jditaltal como se dele fizessem parte. 
vinculando a Administração e ns licitantes. 
16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto 
original. reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. exceto quando. inquestionavelmente. a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 
16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante não 
habilitado legalmente. exceto se tratar de matéria de ordem pública. 
IS.8. A impugnação não possui eleito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no prazo de~. (dois) . · 
dias úteis. contado da data de recebimento desta. ~ \i 



18.IO. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto se a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor recurso, em 
campo próprio do sistema, quando lhe será concedido a prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões par escrita, 
par meia eletrônica. através da plataforma na site https:tlhllcampras.cam, ou pelo e-mail 
licitacaaOOfariashrita.ce~gav.hr. Os demais licitantes ficam desde Ioga convidados a apresentar cantrarrazães dentro 
de igual prazo, que começará a cantar a partir da término da prazo da recorrente. senda-lhes assegurada vista imediata 
das autos. 
17.2. Não serão conhecidas as recursas intempestivas e/ou subscritas par representante não habilitada legalmente ou 
não identificado na processo licitatório pararespunderpelo proponente. 
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada dalicitante quanta à intenção de recorrer. nas termas da disposta 
no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direita e a(a) Pregaeira(a)estará autariza.dna adjudicar o objeta 
ao licitante declarada vencedor. 
17.4 O acolhimento de recurso importará nainvalidaçãuap~nas.dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
17.5. A decisão em grau de recursa será definitiva, e dela. da.r.~se .. á conhecimento aos licitantes. na endereça eletrônica 
constante no subitem 2.2. deste edital. 

18. DA ADJUDICACÃD E DA HDMDLDGACÃD 
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursqs. Caso contrâria. a 
adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 
18.2. A homologação da licitaçãhé de·respunsabílidade da. autoridade compet~ntij ~ só ppderá••s~rr~alizada depois da 
adjudicação da abjeto ao vencedor. 
18.3. Na casa .de interposição de recurso. senda a adjudicação da campetêncià ddlitµlar da origijm desta Jicitação, 
decidido a recursa, este hamalagarán julgamentada(a}pregbeiro(a)e adjudicará a objeta ab'lencedur. 
IB.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direita de não homologar ou revagar o presiente prm:essn par 
razões de interesse público decorrente de Jato superveniente devid~mente comprovado e mediante fundatne~tàção 
escrita. 
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na quaLestarão registrados todas os atps.do procedimento e as ocorrências 
relevantes. 

IS. DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS 
18.I O licitante que ensejar u retardamento da execução do certame. não mantiver a propus.ta, falhar ou fraudar na 
execução da Contrata, comportar-se de moda inidônea, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantida o 
direita prévia da citação e da ampla defesa. ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pela prazo de até 
5 (cinco) anos. enquanto perdurarem as motivas determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. sem prejuízo das multas previstas na edital e na termo de 
contrata e das demais caminações legais. ~ 
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18.2 A Contratada ficará, ainda. sujeita às seguintes penalidades. em casa de inexecuçãa total ou parcial da contrata, erra 
de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplementa contratual ou não veracidade das informações 
prestadas, garantida a prévia defesa: 
1 - advertência, sanção de que trata a incisa 1 da art. 87. da Lei n. º 8.666/83, poderá ser aplicada nas seguintes casas: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; · 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornºs ao desenvolvimento das serviços da Contratante, desde que 
não caiba a aplicação de sançãomais grave. 
li - multas {que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadádara de Receitas Municipais, 
par meia de Documenta de Arrecadação Municipal - DAM. a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela 
Contratante); .. 
a) de 1% (um por cento) sabre !l valor contratual total do exercício, par dia deatraso na prestação das serviços ou 
indisponibilidade da mesmo. limitada a IU% damesmayalar; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valar contratualtotal do exercício, por>infraçãa a qualquer cláusula ou condição do 
contrato. não especificada nas .demais alíneas deste incisa, aplicada emdohro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor. contratual total.da exercício,. pelarec:qsa em corrigir qualquer serviço rejeitado, 
caracterizando-se a r.ecusa. casa a correçãonãase efetivarnaS 5 (cinco) dias que se seglliremà data da.caniunicaçãa 
farmalda rejeição; 
Ili -- suspensão temporária de participação em licitação e irnpt:ldíl]1entode contratar.com a Município de FariasBrito;<por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou cantrata{com c1 Administração Pública, enquanto perdurarem os.motivo~ 
determinantes da punição auaté que seja promovida areahilitaçãa perante a autoridade que aplicou a p~nalida.de. depois 
da ressarcimento ã Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrida a prazo dª sanção aplicada cani 
base no inciso anterior. 
18.3 Na processo de aplicação de penalidades é assegurado iª direita ao c:ontra.gitóriu e ê ~mpla defesa, gara9tida nos 
prazos de 5 (cinco} dias úteis para as sanções previstas nos inc:Jsas 1. li e Ili da itemJ9.2.supra efU{dez) dias.corridas 
paraa sanção prevista na incisa IV.da mesmo item. 
18.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhida ao Tesouro Municipal na prazo de 5 (cinco} dias a contar da 
notificação ou decisão do recursa. Se ovalar da multa.não for pago, ou depnsitado, será automaticamente descontado da 
pagamento a que a Contratada fizer jus. Em casa de inexistência ou insl.lficiêm::iád@ créditp .da Contratada, oyalar<devido 
será cabrada administrativamente ou inscrito como Dfvida AtivadaMunicípla e cobrado mediante pracess!l<de execução 
fiscal, comas encargos correspondentes. 
18.5 As sanções previstas nas incisos IU e IV dp itern192supra; poderão ser aplicadas às empre§as que, êrn razão da 
contrato abjeta· desta licitação: 
1 - praticarem atas ilícitos, visandafrustrar as objetivas da licitação; 
li - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atas ilícitas 
praticadas: 
Ili - sofrerem condenação definitiva par praticarem, par meias dolosos, fraude fiscal na recolhimento de quaisquer 
tributas. 
18.6 As sanções previstas nas incisas 1, Ili e IV do item 18.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do incisa li da 
mesmo item, facultada a defesa prévia da interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. ~ 
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IS.7 A licitante adjudicatária que se recusar. injustificadamente. em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias 
úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor total 
adjudicado. sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação 
assumida. 
IS.8 As sanções previstas no item IS.7 supra não se aplicam às demais licitantes que. apesar de não vencedoras, venham 
a ser convocadas para celebrarem a Termo de Contrata. de acorda com este edital, e na prazo de 48h comunicarem seu 
desinteresse. 

20. DA CDNTRATACÃD 
20.1. A adjudicatáriaterá a prazo de 5 (cinco) dias úteis, cantadas a partir da convpcaçãa, para a assinatura da contrata. 
Este prazo poderá ser prorrogada uma vez por igual período, desde que salicitaâi:r durante a seu transcurso e, ainda 
assim, se devidamente justificada e aceita. 
20.2. Na assinatura do contrata será exigida a comprovação das condiçõaspe habilitação exigidas ne.ste edital. as quais 
deverão ser mantidas pela contratada durante toda o pe~ftida da contratáção. 
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições hªbilitatõrias consignadas neste edital. ou recusar-se a 
assinar a contrata, poderá . ser convidada outra licitarrre pêla(a). pregaeira(a); desde qüe respeitada. à ardem de 
classificação, para, depois de comprovados asrequisifoshahil.I~~.t~riqs,~Jeita a negaciaç.~a.as.sinaro contrata .. 
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste,rçc:ehi1t1anto e.demais condições aplicáveis.à contratação estão 
definidas no Anexo V - Minuta da Contrato, parte deste edital 

21. DAS UISPDSICÕES GERAIS 
21.1. Esta licitação não importa necessariarnenteemcontratação, podenda a autori~ade compet~ot~revogá-la par razões 
de interesse público, anulá-la por ilegalidade de âfíc.io ou por pravac:açao de terpeiros. mediante decisão devidamente 
fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso .. 
21.2. É facultada aa(a) pregaeiro(a) ou à autoridade superior; em qualquer fase da licitação. a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução da processo licitatória, vedada a Jnclusãa posterior de 
documentos que deveriam constar originariamente na proposta ena documentação de habilitação...... · 
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ ou pela(a) pregaeira(a) au5Dnãa atendimento às 
solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO• ou •1.NABILITAÇÃD. 
21.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devalvidaam licitante, áindaque se trate de originais. 
21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital exdúir-se-ão os dias de. início e incluir~se-ãEJ os diªs de 
vencimento. ·os. praZOS··EStabelecidasneste.edital Se ·iniciam El SBVBrn~em SDíllente em dia •. de expediente Íla .Prefeitura 
Municipal de. Farias Brita. 
21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçõe~ e da~ dacumentas<apresentadas em 
qualquer fase da licitação. 
21.7. O desatendimenta de exigências formais não essenc::iais não implic::ará no afastamento da licitante, desde que seja 
possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
21.8. T ada a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia 
autenticada por cartório competente. Casa esta documentação tenha sida emitida pela internet. só será aceita após a 
confirmação de sua autenticidade. @ 
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21.8. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ânus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
21.IO. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido protocolo com 
sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional licitacaa@fariasbrita.ce.gav.br, ou no próprio chat 
da plataforma do site https://bllcampras.cam "sala virtual" onde estará acontecendo o certame. 
21.11. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já publicado e/ou 
em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexfo usàndb têlefühia fixa [JÜ móvel; c:omoJorma de garantir a lisura do 
certame. 
21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente. 
21.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favordaampliação dCJdisputa. 
21.14. A apresentação, por parte dos licitantes. de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos requisitos de 
habilitação, aos impedimentos de partit:ipação ou ah enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte 
sujeitará o licitante às sanções previstas neste EdítaL e art. 37 da Lei G~.rnpl~rnantar n.º 123/2006. independentemente 
da adoção de providências quanto àresponsahiliz~ção.pgm~L comJunda~~nta.n~ a~t. 288 do Códiga.PenabHrasileiro. 
21.15 .•. Serão considerados coma npaaprasentadas a~ da~l~raç~e~. ~ão9s~J11ªdas·pelo r~pr~senta.11te legal da~·~mpresas 
ou seu ·procurador. considerando-se. diante da ausêqcia de assinatura. desdassrficada· a proposta ou inafülitada a 
empresa. conforme a fase em que a declaraçãlJdeva ser aprn~antadª. 
21.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questãesjudtciaisresultantes deste edital será o da Cornarca de 
Farias Brito, Estado do Ceará. 

22. DOS ANEXOS 
22.1. Constituem anexos deste edital. dele fazendo parte: 
ANEXO 1 - Termo de Referência (Orçamento Básico) 
ANEXO li - Proposta de Preços 
ANEXO Ili - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalhodeimpregé]doMenor 
ANEXUIV - Modelo de Declaração de Cumprimentado Edital 
ANEXO V~ Modela de Declaração de Idoneidade 
ANEXO VI - Minuta do Contrato 

Farias·ffrito/CE.2Hdeabril dê·Z022. 

Tiago de Araújo Leite 
Pregoeiro Oficial 
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ANEXD 1 

T•er.·m·.o•·•·•·•·de·cRefe··rê·ncia 

Pregão EletrôniC:on.º 2D22.D4.26.1 

3:) 
'-



TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Contratação de empresa para prestação dos serviços de locação de veículos para atender as 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Farias Brito/CE. 

2. JUSTIFICATIVAS 
2.1. CONTRATAÇÃO 
2.1. A presente contratação se faz necessária tendo em vista que o Município não dispõe de frota 
de veículos suficiente para a execução dos serviços em tela que são imprescindíveis para a regular 
execução dos serviços oferecidos à população nas Unidades de Saúde do Município. 

2.2. LOTE ÚNICO 
2.2.1. Quanto à composição do lote, temos que os itens foram unificados em "LOTE" em virtude 
dos mesmos guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão unificados pela semelhança, são 
similares e específicos, observando-se, inclusive as regras mercadológicas para a prestação dos 
serviços, de modo a não prejudicar a concorrência entre os participantes, ... mantendo a 
competitividade necessária à disputa. 
2.2.3. No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, ou em vários 
lotes, poderia se gerar um número grande de vencedores para o atendimento de um mesmo 
objeto, o que dificultaria a coordenação das atividades. Desta feita, optamos pelo critério de 
julgamento "Menor Preço por Lote", contudo, ressaltando que o valor global do lote depende 
diretamente dos valores unitários de cada item explícito na proposta de preços, atendendo, desta 
forma, as necessidades da Administração e ao interesse público. 
2.2.2. No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais 
vantajosa, individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e 
encarece o contrato final, uma vez que os licitantes possuirão uma margem de negociação bem 
maior por estarem comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado. Dessa forma, na 
unificação em lote do objeto em tela, há um grande ganho para a Administração na economia de 
escala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e, consequentemente, numa 
redução de preços a serem pagos pela Administração. 

3. DESCRIÇÃO DO VEÍCULO E ORÇAMENTO BÁSICO: 
3.1. A empresa a ser contratada, deverá executar os serviços conforme descrição na planilha 
abaixo: 

Item Especificação Unid. Qtde. 
Valor Valor Total Unitário 

LOTE 01 - LOCAÇAO DE VEICULOS 
01 LOCAÇÃO DE 1 (UM) VEICULO TIPO PASSAGEIRO, COM MOTORISTA E 

QUILOMETRAGEM LIVRE, capacidade mínima de 05 (cinco) passageirm 
(incluindo o motorista), motor com capacidade mínima de 1.0 cilindradas, ar 
condicionado, 04 (quatro) portas laterais e uma (01) no bagageiro, e 

Mês 12 3.550,0C 42.600,00 equipado com todos os componentes de segurança exigidos pelo CONTRAN, 
e abrangendo abastecimento de combustível, manutenção mecânica 
preventiva e corretiva, troca de óleo lubrificante, pneus, peças e acessórios 
destinado ao atendimento das necessidades da Estratégia Saúde da Família 



02 

03 

04 

05 

06 

07 

- ESF do Distrito de Nova Betânia (Sítios Riacho da Roça, São João e 
Várzea), no Município de Farias Brito/CE. 
LOCAÇAO DE 1 (UM) VEICULO TIPO PASSAGEIRO, COM MOTORISTA E 
QUILOMETRAGEM LIVRE, capacidade mínima de 05 (cinco) passageiros 
(incluindo o motorista), motor com capacidade mínima de 1.0 cilindradas, ar 
condicionado, 04 (quatro) portas laterais e uma (01) no bagageiro, e 
equipado com todos os componentes de segurança exigidos pelo CONTRAN, 
e abrangendo abastecimento de combustível, manutenção mecânica 
preventiva e corretiva, troca de óleo lubrificante, pneus, peças e acessórios 
destinado ao atendimento das necessidades da Estratégia Saúde da Família 
- ESF, do Distrito de Cariutaba (Sítios Caiçara, cajueiro e Carnaúbas), no 
Município de Farias Brito/CE. 
LOCAÇAO DE 1 (UM) VEICULO TIPO PASSAGEIRO, COM MOTORISTA E 
QUILOMETRAGEM LIVRE, capacidade mínima de 05 (cinco) passageiros 
(incluindo o motorista), motor com capacidade mínima de 1.0 cilindradas, ar 
condicionado, 04 (quatro) portas laterais e uma (01) no bagageiro, e 
equipado com todos os componentes de segurança exigidos pelo CONTRAN, 
e abrangendo abastecimento de combustível, manutenção mecânica 
preventiva e corretiva, troca de óleo lubrificante, pneus, peças e acessórios 
destinado ao atendimento das necessidades da Estratégia Saúde da Família 
- ESF da Vila Monte Pio (Vila Lambedouro, Sítios carnaúba dos Marcos, 
Suturno, Contendas e Cedro), no Município de Farias Brito/CE. 
LOCAÇÃO DE 1 (UM) VEICULO TIPO PASSAGEIRO, COM MOTORISTA E 
QUILOMETRAGEM LIVRE, capacidade mínima de 05 (cinco) passageiros 
(incluindo o motorista), motor com capacidade mínima de 1.0 cilindradas, ar 
condicionado, 04 (quatro) portas laterais e uma (01) no bagageiro, e 
equipado com todos os componentes de segurança exigidos pelo CONTRAN, 
e abrangendo abastecimento de combustível, manutenção mecânica 
preventiva e corretiva, troca de óleo lubrificante, pneus, peças e acessórios, 
destinado ao atendimento das necessidades da Estratégia Saúde da Famíliê 
- ESF do Distrito de Quincuncá (Vila Umari, Serra do Padre Cícero e Sítios 
Fazenda, Tabuleiro e Jatobá), por intermédio da Secretaria Municipal de 
Saúde. 
LOCAÇAO DE 1 (UM) VEICULO TIPO PASSAGEIRO, COM MOTORISTA E 
QUILOMETRAGEM LIVRE, capacidade mínima de 05 (cinco) passageiros 
(incluindo o motorista), motor com capacidade mínima de 1.0 cilindradas, ar 
condicionado, 04 (quatro) portas laterais e uma (01) no bagageiro, e 
equipado com todos os componentes de segurança exigidos pelo CONTRAN, 
e abrangendo abastecimento de combustível, manutenção mecânica 
preventiva e corretiva, troca de óleo lubrificante, pneus, peças e acessórios, 
destinado ao atendimento das necessidades da Estratégia Saúde da Família 
- ESF da Vila Lamaju (Sítios Extrema, Lagoa de Dentro, Sousa, Cardoso, 
Taquari, Grajau, Canabrava, São Vicente, Riacho Verde, cachoeira dos 
Bezerras e Patarábia), no Município de Farias Brito/CE. 
LOCAÇÃO DE 1 (UM) VEICULO TIPO PASSAGEIRO, COM MOTORISTA E 
QUILOMETRAGEM LIVRE, capacidade mínima de 05 (cinco) passageiros 
(incluindo o motorista), motor com capacidade mínima de 1.0 cilindradas, ar 
condicionado, 04 (quatro) portas laterais e uma (01) no bagageiro, e 
equipado com todos os componentes de segurança exigidos pelo CONTRAN, 
e abrangendo abastecimento de combustível, manutenção mecânica 
preventiva e corretiva, troca de óleo lubrificante, pneus, peças e acessórios, 
destinado ao atendimento das necessidades da Estratégia Saúde da Família 
- ESF da Vila Carás (Sítios Queimadas, Baraúnas, Catingueira, Cajazeiras e 
Oitis), no Município de Farias Brito/CE. 
LOCAÇAO DE 1 (UM) VEICULO TIPO PASSAGEIRO, COM MOTORISTA E 
QUILOMETRAGEM LIVRE, capacidade mínima de 05 (cinco) passageiros 
(incluindo o motorista), motor com capacidade mínima de 1.0 cilindradas, ar 
condicionado, 04 (quatro) portas laterais e uma (01) no bagageiro, equipado 
com todos os componentes de segurança exigidos pelo CONTRAN, e 
abrangendo abastecimento de combustível, manutenção mecânica 
preventiva e corretiva troca de óleo lubrificante, pneus, pecas e acessórios, 

Mês 

Mês 

Mês 

Mês 

Mês 

Mês 

12 4.700,00 56.400,00 

12 4.100,0C 49.200,00 

12 4.100,00 49.200,00 

12 5.400,00 64.800,00 

12 4.100,00 49.200,00 

12 5.400,0C 64.800,00 



destinado ao atendimento das necessidades da Estratégia Saúde da Família 
- ESF da Vila Barreiro do Jorge (Vila Lagoa Seca e Sítios Areias, Sizudo, 
Timbaúba, Umburana, Tabuleiro, Coberto, Extrema e Frexeira), no Município 
de Farias Brito/CE. 

08 LOCAÇAO DE 1 (UM) VEICULO TIPO PASSAGEIRO, COM MOTORISTA E 
QUILOMETRAGEM LIVRE, capacidade mínima de 05 (cinco) passageiros 
(incluindo o motorista), motor com capacidade mínima de 1.0 cilindradas, ar 
condicionado, 04 (quatro) portas laterais e uma (01) no bagageiro, e 
equipado com todos os componentes de segurança exigidos pelo CONTRAN, Mês 12 4.100,00 49.200,00 
e abrangendo abastecimento de combustível, manutenção mecânica 
preventiva e corretiva, troca de óleo lubrificante, pneus, peças e acessórios, 
destinado ao atendimento das necessidades da Estratégia Saúde da Família 
- ESF da sede do Município de Farias Brito/CE. 

Total: 425.400,00 

3.2. Conforme ex1genc1a legal, o Município de Farias Brito realizou pesquisas de preços de 
mercado e estimativa de custos junto a empresas atuantes no ramo do objeto licitado, utilizando
se como base legal a Instrução Normativa nº 73, de 05 de Agosto de 2020. 
3.3. O valor máximo admitido para esta aquisição é de R$ 425.400,00 (quatrocentos e vinte 
e cinco mil e quatrocentos oitenta reais). Foi utilizado como metodologia para obtenção do 
preço estimado para a futura contratação o menor dos valores obtidos nas pesquisas de preços, 
conforme Art. 6º da supracitada instrução. 

4. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1. Os serviços serão prestados pela CONTRATADA diariamente, satisfeitas integralmente as 
necessidades objeto deste Termo de Referência e do futuro contrato; 
4.2. A contratação estará sujeita à prévia vistoria realizada nos veículos apresentados pela 
CONTRATADA e somente será efetivada se os mesmos atenderem às especificações contidas neste 
Termo de Referência e estiverem em bom estado de conservação e aptos para a execução do 
objeto; 
4.3. Os serviços serão prestados no Município de Farias Brito/CE; 
4.4. Os veículos utilizados para a execução dos serviços deverão preencher todos os requisitos de 
segurança contidos no Código de Trânsito Brasileiro - CTB, além de comprovação e atualização de 
Licença do DETRAN (CRLV) e Seguro Obrigatório, sendo ainda mantidos, os veículos, em bom 
estado de conservação e perfeito funcionamento e higiene; 
4.5. Os veículos serão utilizados para o transporte de profissionais bem como de medicamentos, 
insumos e equipamentos (dentre outros materiais), na realização de visitas nas áreas de 
abrangência correspondentes, devendo para isso, ficar à disposição do Fundo Municipal de Saúde 
de segunda a sexta-feira, e ocasionalmente em dias não úteis, previamente solicitado, para 
utilização durante a realização de campanhas e eventos diversos; 
4.6. Os motoristas deverão possuir Carteira Nacional de Habilitação (CNH) para a condução dos 
veículos na categoria exigida no CTB; 
4. 7. Os motoristas utilizados na prestação dos serviços caracterizam força de trabalho acessória ao 
contrato de locação de veículos, portanto, em nada deve ser comparado com terceirização de 
serviços de mão de obra, razão pela qual todas as adequações, escalas, horas extras, horário de 
almoço e eventuais revezamentos devem ser previstos e provisionados pela CONTRATADA. 
4.8. Os motoristas não terão qualquer vínculo empregatício com o Município de Farias Brito; d 
4.9. Os motoristas deverão, ainda, observar as regras básicas de conduta: ~ -



- Observar a velocidade máxima da via onde está trafegando; 
- Não fumar ao dirigir o veículo; 
- Em hipótese alguma, ingerir bebida alcoólica quando em serviço; 
- Manter atenção redobrada nas proximidades de controles eletrônicos de trânsito, faixas de 
pedestres e colégios; 
- Não deixar o veicula desacompanhado ou sem a necessária vigilância; 
- Nunca parar o veículo por solicitação de estranhos; 
- Ter zelo especial pelo veículo, mantendo-o sempre em ótimas condições de limpeza e de 
funciona mente; 
- Ter sempre em seu poder sua Carteira Nacional de Habilitação e o Certificado de Registro de 
Licenciamento do Veículo atualizado (original ou cópia autenticada). 
4.10. A CONTRATADA deverá se responsabilizar integralmente pelo pagamento das importâncias 
referentes a emplacamento e licenciamento dos veículos, multas, taxas e/ou despesas com 
guinchos e estadias decorrentes da infração; 

5. ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, previstos nas Dotações Orçamentárias discriminadas no Edital Convocatório. 

6. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
6.1. O futuro Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos do Art. 57 da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, 
convindo às partes contratantes. 

7. DO PAGAMENTO 
7 .1. Os pagamentos serão efetuados pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e 
certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) 
dias. 
7 .2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as discriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE são as discriminadas na Minuta Contratual, parte integrante 
do Edital, independente de sua transcrição. 

FARIAS BRITO/CE, 

Maria Marcleide do Na ento Laet Rafael 
Secretária Municipa e Saúde 



ANEXO li 
PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao Município de Farias Brito, Estado do Ceará. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor. especialmente os do 

Decreto nº I0.024/20l8 e. das Jeis nº IR52B/2~H2 e 8:HBH/IH93;· bem .>GQHJP à§ cláusulas e condições da 
modalidade Pregão Elet~âl1ica nº 2022.04.26.1. 

Declaramos ainda que, após a emissão dos documentos relativos à habilitação pr~liminar. não ocorreu 
fato que nos impeça de participar da mencionada licitação. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificadmrno Anexo 1. caso 
sejamos vencedor(es) da presente br:itaçãu. 

Objeta: Contratação de emprésa para prestação dos serviço.s de locação de veículos para atender as 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Farias Brito/CE. conforme especificações apresentadasabaixo. 

Item Especificação 

LOTE 01 - LOCAÇAODE VEICULOS 
01 LOCAÇÃO DE 1 (UM) VEICULO TIPO PASSAGEIRO, COM 

MOTORISTA E QUILOMETRAGEM LIVRE, cap§óltjadé rníllima de 
05 (cinco) passageiros (incluindo o motorista), motor com 
capacidade mínima de 1.0 cilindradas, ar condicionado, O 
(quatro) portas !ater.ais e uma (01) no bagageiro, e equipado 
com todos os componentes de . segurança exigidos pelo 
CONTRAN, e abrangendo abastecimento de combustível, 
manutenção mecânica preventiva e corretiva, troca de óleo 
lubrificante, pneus, peças e acessórios destinado a 
atendimento das necessidades da Estratégia Saúde, c{a Família 
ESF do Distrito de Nova Betânia (Sítios Riªcho ···da Roça, São 
João e Várzea).• no.Municí·iode Farias Brito/CE. 

02 LOCAÇÃO DE 1 (UM) VEICULO TIPO P.ASSAGEIRD1. COM 
MOTORISTA E QUILOMETRAGEM LIVRE .. capacidade mínirna de 
05 (cinco) passageiros (incluindo o mótbrista), motor .com 
capacidade mínima de 1.0 cilindradas, ar condicionado, ·O 
[quatro) portas laterais e. uma (01 l•no bagageiro, é equipad 
com todos os componentes de segurança exigidos pelo 
CONTRAN, e abrangendo abastecimento de combustível, 
manutenção mecânica preventiva e corrétivá, ·troca ·•de óleo 
lubrificante, pneus, peças e acessórios destinado ao 
atendimento das necessidades da Estratégia Saúde da Família 
ESF, do Distrito de Cariutaba (Sítios Caiçara, Cajueiro e 
Carnaúbas), no Munioí ia de Farias Brito/CE. 

03 LOCAÇÃO DE 1 (UM) VEICULO TIPO PASSAGEIRO, COM 
MOTORISTA E QUILOMETRAGEM LIVRE, capacidade mínima de 
05 (cinco) passageiros (incluindo o motorista), motor com 
capacidade mínima de 1.0 cilindradas, ar condicionado, O Mês 
[quatro) portas laterais e uma (01) no bagageiro, e equipado 
com todos os componentes de segurança exigidos pelo 
CONTRAN, e abran endo abastecimento de combustível, 

Valor 
Qtde. U .té· . ValorTotal rn rio 

12 

12 

37 



04 

05 

06 

07 

manutenção mecarnca preventiva e corretiva, troca de óleo 
lubrificante, pneus, peças e acessor1os destinado ao 
atendimento das necessidades da Estratégia Saúde da Família 
ESF da Vila Monte Pio (Vila Lambedouro, Sítios Carnaúba do 
Marcos, Suturno, Contendas e Cedro), no Município de Faria 
Brito/CE. 
LOCAÇÃO DE 1 (UM) VEICULO TIPO PASSAGEIRO, COM 
MOTORISTA E QUILOMETR,l\GEM LIVRE, capacidade mínima de 
05 (cinco) passageiros TinCluindo o motorista), motor com 
capacidade mínima de 1.0 cilindradas, ar condicionado, O 
(quatro) portas laterais e uma (01) no bagageiro, e equipado 
com todos os componentes de segurança exigidos pelo 
CONTRAN, e abrangendo abastecimento de combustível, 
manutenção mecânica preventiva e corretiva, troca de óleo 
lubrificante, pneus, peças e acessórios, destinado a 
atendimento das necessidades da Estratégia Saúde da Família 
ESF do Distrito de Quíncuncá (Vila Urriari, Serra do Padr 
Cícero e Sítios Fazenda, Tabuleiro e JatobáJ, por intermédio da 
Secretaria Munici ai de Saúde. 
LOCAÇÃO DE 1 (UM] VEICULO TIPO P:ASSAGEIHO., COM 
MOTORISTA E QUILOMETRAGEM LIVRE, capacidade mínima de 
05 (Cinco) passageiros (incluindo o motorista), motor com 
capacidade mínima de 1.0 cilindradas, ar condicionado, O 
(quatro) portas laterais e uma (01) no bagageiro, 13 equipado 
com. todos os componentes de segurança exigidos pelo 
CONTRAN, e abrangendo abastecimento de combustível, 
manutenção mecânica preventiva e corretiva, troca de óleo 
lubrificante, pneus, peças e acessor1os, destinado ao 
atendimento das necessidades da. Estratégia Sàúde da Família 
ESF da Vila Lamaju (Sítios Extrema, Lagoa de Dentro; Sousel, 
Cardoso, Taquari, Grajau, Canabrava, São Vicente, Riacho 
Verde, Cachoeira dos Bezerras e Patarébia), no Município de 
Farias Brito/CE. 
LOCAÇÃO OE 1 (UM) VEICULO TIPO PASSAGEIRO, COM 
MOTORISTA E QUILOMETRAGEM LIVRE, capacidade mínima de 
05 (cinco) passageiros (incluindo o motorista], motor com 
capacidade mínima de 1.0 cilindradas, ar condidcmado, 
[quatro) portas laterais e uma (01) no bagageiro, e equipado 
com .todos os componentes de !:)e~Ljr~nc;~ .•. ~~i~ícj~~ pelo 
CONTRAN, e abrangendo abastecimento··. de ccjmbustív~I, 
manutenção mecânica preventiva e córretiva, troca. de ól.eo 
lubrificante, pneus, peças e acessor1os, destinado ao 
atendlmento das necessidades da Estratégia Saúdf3 dá Família 
ESF da Vila Carás (Sítios Queimadas, Baraúnas, Catíngueira, 
Cajazeiras e Oitis}, no Municí ia de Farias Brito/CE. 
LOCAÇÃO DE 1 (UM) VEICULO TIPO PASSAGEIRO, COM 
MOTORISTA E QUILOMETRAGEM LIVRE, capacidade mínima de 
05 (cinco) passageiros (incluindo o motorista), motor com 
capacidade mínima de 1.0 cilindradas, ar condicionado, O 
(quatro) portas laterais e uma (01) no bagageiro, equipado com 
todos os componentes de segurança exigidos pelo CONTRAN, e 
abrangendo abastecimento de combustível, manutenção 
mecânica preventiva e corretiva, troca de óleo lubrificante, 
pneus, peças e acessórios, destinado ao atendimento da 

12 

Mês 12 

Mês 12 

Mês 12 



necessidades da Estratégia Saúde da Família - ESF da Vila 
Barreiro do Jorge (Vila Lagoa Seca e Sítios Areias, Sizudo, 
Timbaúba, Umburana, Tabuleiro, Coberto, Extrema e Frexeira), 
no Município de Farias Brito/CE. 

08 LOCAÇÃO DE 1 (UM) VEICULO TIPO PASSAGEIRO, COM 
MOTORISTA E QUILOMETRAGEM LIVRE, capacidade mínima de 
05 (cinco) passageiros (incluindo o motorista), motor com 
capacidade mínima de 1 .O cilindradas, ar condicionado, 04 
(quatro) portas laterais e uma (01) no bagageiro, e equipado 
com todos os componentes de segurança exigidos pelo 
CONTRAN, e abrangendo abastecimento de combustível, 
manutenção mecânica preventiva e corretiva, troca de óleo 
lubrificante, pneus, peças e 

, . 
destinado ao acessortos, 

atendimento das necessidades. da Estratégia Saúde da Família -
ESF da sede do Município de Farias Brito/CE. 

.. 

Valor :Total da Proposta: R$ ............................... { ............... ., .... '. ... ~ ................ , ..... '. .......... ..) 

Proponente:· .................................................................. ~ ................................. . 
Endereço: ................................................................................................. ; .... . 
CNPJ: ...................... ; ..................... .. 
Data da Abertura: ........... ~ ............................. .. 
Horário de Abertura: ..................................... . 
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta} dias. 

Data: ..................................................... . 

Assinatura do Proponente 

::1· 
... 

. ·. 

Mês 12 

: 

Total: 



ANEXO Ili 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NDMINA E.·.l1UAHFTCAD· FORNECEDDRJ.·DECLARA,párà os devidos fins de direito, especialmente 
para fins ds prova sm prm::ssso lir::itatório, Pregão Eletrônico n.º 2022.04.26.1, jurita>ao Município ds Farias 
Brito/CE, qus não possui sm ssu quadro ds psssoal, smprsgados msnorss ds 18 (dszaito) anhs.~m trabalho noturno. 
psrigosa ou insalubrs B msnorss ds 16 (dsrnsssis) anos sm qualqusr trabalho, s~lyo na r::ondiçãri:d.B aprendiz a partir 
ds 14 (quatorzs}anos. nos tsrmos do inr::isuXXXULdo Art. 7º da Constituição Federal. 

Psi o que, pllr ser a express~Íl da'lerdade, firma a prssents. sob as penas da Lei. 

Cidade/Estado, ............................. ~ ............. . 

DECLARANTE 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOMINA E UHAUFICA UFDRNECEOOR). DECLARA. pará as deviânsfins dB dirBita. BspBGialmBntB 
para fins de prova em processo licitatório, Pregão Eletrônico n.9 2022.04.26.1, junta ao Município de Farias 
Brito/CE. que se compromete a cumprir com todos os termos do Edital e seus Anexos. 

Pelo que. por ser.a express.ãoda verdade, firma a presente, sob as penas da UH. 

Cidade/Estado,• ..... ..;;, ...... ; .... , ... ; .......... L .... .. 

DECLARANTE 
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOMINA ·E QUALIFICA O FDRNEC'EDORJ.UECLARA.páráosdevidnsfins de direita. especialmente 
para fins de prova em prm:esso licitatório, Pregão Eletrônico n.º 2022.04.28.1. junta ao Município de Farias 
Brito/CE, que não foi considerada inidônea para licitar ou contratar com a Administraçao Pública e de que 
comunicará a ocorrência de fatos supervenientes impeditivos para a sua participação no presente processo 
licitatório. 

Pela que, par ser a expressão da verdade, firma apresent~. sob as penas da Lei. 

Cidade/Estada, ................................ °" ..... ~ .. .. 

DECLARANTE 
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ANEXO VIII 
MINUTA 00 CONTRATO 

Contrato de LoGação de VeíGulo(s). que entre si fazem as partes: O MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO, Estado do Ceará, 
Instituição de Direito PúbliGo Interno, insGrito no CNPJ nº 07.585.572/00Dl-OO, através do Fundo MuniGipal de Saúde, 
neste ato representado pelo(a) ........................................ , p(a} Sp(ª) .......................................... , insGrito(a) no CPF nº 
........................................ , denominado daqui par diante de CONTRATANTE> e· du. outro lado a empresa 
.............................................................................. , Gom endereço no(a) ................................................ ;u~ ................ , devidamente 
insGrita no CNPJ/CPF sob nº ........................................... e RG sob o nº .......................................... , representada neste ato 
pelo(a) Sr(a). . ................................................ , inscrito(a) no CPF sob o nº ... ; ................................. ;.;, denominada de 
CONTRATADA. firmam o presente Contrata, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico ng 2022.04.28.1, tudo de acordo cu111 as normas gerais da Lei nº 8.666/83, esuas alterações 
posteriores. bem rnmo Gom aJei. nº IU.520/02- Leiqne Regulamenta u Pregão, mediante as segÚintes Gláusulas e 
condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DD FUNDAMENTllLEGAL 
1.1. Processa de Licitação na modalidade Pregão EletrânieI1 11~ 2U42;,Q4.26.1, de acordo com as n.ormas gerais da Lei 
nº 8.688/83, e suas alterações posteriores, bem coaj11Çorl1 a Leinº ID.520/02 - Lei que Regulamenta u Pregão, 
devidamente homolqgadopelo(a) ............................... ~; ..... ;;,o(a)Sr.(a) ............. ; ......................... .. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DClDBJETO 
2.1. Constitui o objeto do presente Instrumento a contratação de empresa par~prestªçãodus serviços de loGação 
de veículos para atender as necessidades do Fundo MunicipªI de Saúde de F~rias Brito/CE, cq11for111e descrições 
constantes no Anexo 1 do Edital Convocatório, nos quais a CONTRATADA sagrou~se vencedora, na forma discriminada 
no quadro abaixo: 

CLÁUSULA TERCEIRA - na REBIMEDg EXECUÇÃO 
3.1. O regime de execução adotado é o indireto. 

CLÁUSULA. llUART A - · DDiPREÇU, DAS CDNplÇÕ~~ P~ PAGAMENJOi DA ATU~~liAÇÃD tt1DNETÃ~IA E DO 
REAJUSTAMENTO 
4.1. O objeto contratual telllD valor mensal de R$ ...................... , totalizando o vàfür deR$ .: .... :: ...................... . 
4.2. O pagamento dos serviços será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as requisições, em 
moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente 
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do 
CONTRATANTE. em prazo não superior a 30 (trinta) dias. ~ 
4.3. D pagamento será efetuado através de T ransferencia Bancária. ~ ~ 
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4.4. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contada da data limite para a apresentação das 
propostas. 
4.4.1. O valor do contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese 
na qual poderão ser utilizados os Índices IGP-M da Fundação Getúlio Vargas ou índice IPCA (Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo), ou outro que vier a substituir, exclusivamente para obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
4.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.6. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração da prestação dos\serviços, desde que objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inkial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de consequências incalculáveis,retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato. da príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, nos termos do Art. 85, Inciso 11,alfneaud" da lei 8.BBS/93, devendo ser formalizado através de ato 
administrativa. 

CLÁUSULAllUINTA ;... na PRAZO DE VIGÊNCIA CDNTR.ATUAL 
5.1. .D prazo de vigência do presente Contratoserá at~J2f~lliel.acontar dadata de sua assfllªtura, podéDÔJJ.ser 
prorrogado nos termos do Art. 57 da Lei nº B.BB6f93r e suas alterações posteriores, cÔi;Jvindo às part~~ 
contratantes. 

CLÁUSULA S.EXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1. As despesas deste Contrato correrão por canta de recursos oriundµs do{~}Jr:rnaurO MLiniGipal, previstos na(s) 
seguinte(s) Datação(ões) Orçamentária(s): 

CLÁUSULA SÉTIMA -DAS DBRIGAÇÊÍES DAS PARTES 
7.1. Obrigam-se as parte a Gumprir fielmente asregramentas .. discriminados rio"Cnntrµto e as Normas estabelecidas 
na Lei nº 8.886/83, e suas alterações posteriores, nbriganda'."se ainda a: 

7.2 CONTRA IANIE 
7.2.1. Exigir da CONTRATADA a fiel cumprimento dOTermd de Relerêm;ia, EditaLe Etste Cantratd, bemoamo zelo na 
prestação dos serviços. . . . 
7.2.2. Disponibilizar à CONTRATADA todas as informações necessárias à prestação do serviço contratado. 
7.2.3. Exigir a disponibilização dos veículos de acordo com as especificações constantes na Termo de Referência. 
7.2.4. Cientificar à CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com o veículo locada/prestação 
de serviço, para as providências cabíveis. 
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7.2.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrata, através de um Servidor ou Comissão especialm~ 
designada. ~, 



7.2.6. Aplicar as penalidades previstas no Edital e no Contrato. na hipótese da CONTRATADA não cumprir as cláusulas 
estabelecidas. 
7.2.7. Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento contratual. 

7.3. CONTRATADA 
7.3.1. Fica a CONTRATADA na obrigação de nianter.dµr~ntetpd9. 9 .. e1.eqµ~ªpqo gantrato. em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualifü~ação exigidas na lititaçêo. 
7.3.2. Cumprir fielmente o objeto do presente instrumenta, seguindo a Legislação vigente e pertinente (Código de 
Trânsito Brasileiro}, dentro das prazos e horários pré-estabelecidos pelo CONTRATANTE onde estão senda prestadas 
as serviços. 
7.3.3. Arcar com as despesas relativas ao ernpla.camenta e licenciamento das veículos locadas. bem cama fornecer 
ao CONTRATANTE a dacumentaçãu<carrespundente at1.1alizada. 
7.3.4. Arcar com as eventuais infrações. de trâ~sito cometidas enquanto o veículo e~tiVer a serviço da 
CONTRATANTE. 
7.3.5.Manter·o CONTRATANTE inform9d~ sobre p 9íldal1tentD tfosseryíçgs, füfârmando"'o se111pre que s1.rregistrem 
ocorrências extraordinárias. 
7.3.6. A CONTRATADA se responsabilizará por todaª á$ iªE!~péSês. cama abasteeimenf[J dé combustível e com 
motorista, enquanto a veículo estiver a serviço da CONTRATANTE. 
7.3.7. A CONTRATADA se responsabilizará por tuºas as despesas comutroca de óleo lubrifiriªnte, manutenção 
mecânica preventiva e corretiva. peças e acessórias, enquan~a o veicUla estiver a serviço da CONTRATANTE. 
7.3.B. A CONTRATADA será responsável pela remunElraçãci dos matoristE1s., igqluindn tddriS as direitas legais; 
conforme Lei vigente. 
7.3.Et Em caso de sinistro, a CONTRATADA é a única responsável por todos o~ . .danos causaqas à terceiras, sejam 
materiais ou pessoais, ainda que não cobertos pelo seguro dOveiculo. 
7.3.10. No casa de avaria, em que a previsão de paralisação dos serviços para recuperaçãos:eja superiorª' 24{vinte 
e quatro) horas, fica a .CONTRATA D.A abrigada a .~alocar outro veículo, em substituição· àquele. Para fanfa, .. a 
CONTRATADA deverá fazer imediatamente a notificação ao CBNTRAIANTE. informando o motiva da substituição do 
veículo que deverá passar por inspeção de vistariajunto ao CONTRATANTE. 
7.3.11. Substituir o veículo nas condições previstas . no spbiteíll acima. quando solicitado par escrita pelo 
CONTRATANTE. no prazo máximo de 24 (vinte e quatra}horas, Elpartir da recebiljlenta da notificação. 
7.3'12. Prestar ns serviços de.substituição semcobrànçádequalquertaxa adicfonáL 
7.3.13.A CONTRATADA.· assumirá .todas as···nbrigaçães .. ~qciais,trabalhistas, previdenciárias.e)seeueitárias e demais 
exigências das normas internas dn CONTRATANTE. 
7.3.14. Caso seja comprovado pela CONTRATANTE que o serviço executada pela CONTRATADA 
tenha causado algum tipa de prejuízo a alga ou alguém, a CONTRATADA será responsável por todos os danos (civil e 
criminal). 
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7.3.15. Aceitar nas mesmas condições contratuais. acréscimos au supressões que se fizerem necessárias na lar~ 
estabelecida na Art. 85. § Iª da Lei nº 8.888/83, alterada e consolidada. 6(1-



CLÁUSULA OITAVA- DAS PROIBIÇÕES 
8.1. É vedado à CONTRATADA transportar pessoas que não sejam autorizadas pelo CONTRATANTE. 
8.2. É vedado ao condutor trafegar com o veículo sem a devida documentação obrigatória atualizada (Gertificado de 
registro e licenciamento do veículo, seguro obrigatório pago, carteira nacional de habilitação de acordo com as leis 
de trânsito vigentes). 

CLÁUSULA NONA - Da INADIMPLEMENTO 
9.1. O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações 
descritas no Art. 78, da Lei nº 8.666/83, e suas alterações posteriores, será comunicado pela parte prejudicada à 
outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal. com aviso de dmebimento, a fim de 
que seja providenciada a regularização naprazu de 05 (cinco) dias úteis. 
9.2. A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de 
outras sanções, bem como pelo não pagamento da 111ensalidade, a suspensão da prestação. dos serviços pela 
CONTRATADA até a sua normalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
ID.I. A CONTRATADA pagará ao CONTRATANTE a título de multapelu não cumprimento do estabelecido n1lpresente 
Contrato, a importância correspondente ao valar dos. s~~yiçu~ não realizad~s, salvo se indicar out\o veículo q~eJaça 
o transporte, devi9amente aceito pela CONTRATANTE. sendo que o pagamento da mesmo será por conta d9 
CONTRATADA. 
10.2 ... Atraso injustificado.··na. execução das serviçosf eµusando, cansequentªrn~nte,prejufzo>pEIFª o~ beneficiários; 
multa correspondente à 3% (três por cento), calculadasobreu montante ª8:efREl9~ mensalment~ ªCONTRATADA. 
ID.3. lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia j~stificativa. multacgrrespandªnte a 10'% (dez par cento), 
calculada sobre o montante a ser pago mensalmente à CONTRATADA. 
ID.3.1. Caso ocorra qualquer uma das situações descritas.no subitem anterior, o CONTRATANff.ficadesobrigado do 
pagamento da(s) parcela{s) restante{s).independeiitemente da multa pela CONTRATADA. 
ID.4. A CONTRATADA, pela sua. inadimplêílcia na cumprimenta do Contrata, enquanto durar o vínculo contratual, 
estará sujeito às seguintes sanções: 
m.4.1. advertência: 
m.4.2. suspensão temporária do direita de participar de licitação; 
10.4.3. impedimento de contratar com a administração; 
10.4.4. declaraçãil de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administrªçãn Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1. O não cumprimenta das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de 
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no Art. 77, da Lei Federal nº 8.666/83, reconhecidos desde já 
os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no 
presente Instrumento. ~ 
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11.2. O presente Contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, 
nos casos de: 
11.2.1. Omissão de pagamento pelo CONTRATANTE; 
11.2.2. Inadimplência de qualquer de suas i::láusulas por qualquer uma das partes; 
11.2.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito i::om 30 (trinta) dias de 
antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
11.2.4. No caso de não cumprimenta dB qualquer das cláusulas deste Confráfo, a parte que se sentir prejudii::ada 
poderá rescindi-lo semque se faça necessário uma comunicação por escrita com à antecedê.riêia definida na 
subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1. Ouaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA .. DA PUBUCAÇÃlll 
13.1. Este contrata deverá ser publicada par afi}(açãttem IIll::al decustume, até a 5º (quinta) dia, ú!il 'da mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA llUARTA- DAS DISPOSIÇÕES FIN41~ 
14.1.Ueclaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de aGorgâeritre 
elas celBbrada. 

CLÁUSULA DÉCIMA llUINTA ~na FORO 
15.1. O Fora competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do >presente,contrato é o'dã Gâmarca de Farias 
Brita/CE. 

E, por assim estarem de acorda, àssinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo firmadas. 

Fàrias•Brito/CE, ....................................... .. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1 ........................................................................................... CPF .......................................... . 
2 ........................................................................................... CPF .......................................... . 
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